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REQUERIMENTO Nº _________/2021. 
 

  
 

 

Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, e ao Diretor-Presidente da 

Companhia de Água e Esgotos da Paraíba, Marcus Vinícius Fernandes Neves, solicitando que 

seja providenciada, com urgência, a limpeza do Rio Paraíba, nas redondezas do Bairro do 

Varadouro, no município de João Pessoa/PB. 

 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência aos Senhores João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/n – Centro – CEP: 58013-140, e ao Senhor Marcus Vinícius 

Fernandes Neve, Diretor-Presidente da CAGEPA, no endereço funcional: Rua Feliciano Cirne, 

220 – Jaguaribe, CEP: 58015-570, João Pessoa/PB. 

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 25 de outubro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Em virtude das reiteradas reclamações advindas da população das comunidades 

próximas do rio Paraíba, venho por meio deste requerimento, solicitar ao Governo do Estado 

que seja providenciada a limpeza do rio. 

Segundo denúncias feitas pela população, o rio encontra-se totalmente sujo, exalando 

enorme fedor causado pelos produtos tóxicos jogados no rio, bem como resíduos de lixo e 

fezes humanas, prejudicando a saúde da população que mora no entorno do rio Jaguaribe. 

Diante disto, solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento, na forma 

estatuída do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
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